
CÂi,ARA MUNICIPAL DE cAMPo LARGo
ESTADO DO PAMNÁ

PORTARIA NO.2412022

O Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica do Município,
artigo 35-8, inciso V,

RESOLVE:

Art. 1" Adotâr ponto facultativo na Câmara Municipal de Campo
Largo, o qual acontecerá no dia 28 de fevereiro de 2022 (segunda-feira) e no dia 2
de março de 2022 (quarta-feira), retornando suas atividades no dia 3 de março de
2022.

Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.

Câmara Municipal de Campo Largo, 11 de fevereiro de 2022.

Presidente
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PR§FEITUEA DE
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DIARIO OFICIAL ELETRONICO
MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO - PARANÁ

Servido(a) Público(a) Municipal GIOVANE DOS SANTOS, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO
EM INFoRMÁTICA, lotado(a) neste Órgão Público.
An.2" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo, com efeitos a partir de 2910112022.
Edifício da Câmara Municipal de Campo Largo, '1 1 de fevereiro de 2022.

PEDRO ALBERTO BARAUSSE
Presidente

PORTAR]A N".2412022
O Presidente da Câmara Municipal de Campo Largo, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
conferidas pela Lei Orgânica do Município, artigo 35-B, inciso V,
RESOLVE:
Art. 1' Adoiar ponto facultativo na Câmara Municipal de Campo Largo, o qual acontecerá no dia 28
de fevereiro de 2022 (segunda-feira) e no dia 2 de março de 2022 (quarta-feira), retornando suas
atividades no dia 3 de março de 2022.
Art. 2' Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação.
Câmara Municipal de Campo Largo, 11 de fevereiro de 2022.

Pedro Alberto Barausse
Presidênte

PORTARTA N" 2512022
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, EStAdO dO PATANá, NO USO dAS

atribuiçôes que lhe são conferidas em Lei e tendo em vista o contido no Processo Administrativo no

27412022 em especial, o disposto no artigo 201, § 90, da Constituição Federal, artigo 23, inciso Vl da
Lei Municipal n'. '1.609, de 111O412O02.
RESOLVE:
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